LEI N° 2616 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO A EMPRESA INDUSTRIAl.



Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica autorizada a Concessão de Uso de um prédio industrial, por um período de 10 (dez) anos, a título gratuito, localizado no Distrito Industrial, com área construída de 1.100,00m², constituído de um pavilhão industrial, refeitório, escritório, guarita, casa de força e casa de produtos químicos, para a empresa: INDUSTRIA DE CALÇADOS FLEXSHOES LTDA – CNPJ N° 09.371.787/0001-00 – Inscrição Estadual n° 221/00112877, com sede na Rua Adolfo Hermes n° 99, Sala B,  nesta cidade, para atividade de indústria de calçados.

Art. 2° - No caso de cancelamento da concessão não caberá a Empresa qualquer indenização, sendo-lhe facultada apenas a retirada de máquinas e equipamentos que não venham a prejudicar a estrutura do prédio, devendo a empresa entregar o prédio nas mesmas condições em que o recebeu.

Art. 3° - Pela Concessão de Uso do Bem Publico as empresas se responsabilizam em oferecer, aproximadamente, 125 (cento e vinte e cinco) empregos diretos.

Parágrafo Único: O não cumprimento do ora estipulado implicará na revogação da concessão de uso.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei Municipal n° 2164/1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de novembro de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

            Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

